
 

Presidência da República 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

....LEI No 6.710, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1979. 

 
Dispõe sobre a profissão de Técnico em 
Prótese Dentária e determina outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O exercício da profissão de Técnico em Prótese Dentária, em todo o território nacional, fica 
sujeito ao disposto nesta Lei: 

Art. 2º São exigências para o exercício da profissão de que trata o art. 1º: 

I - habilitação profissional, a nível de 2º grau, no Curso de Prótese Dentária; 

II - inscrição no Conselho Regional de Odontologia, sob cuja jurisdição se encontrar o profissional 
a que se refere esta Lei. 
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